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COMUNICADO OFICIAL Nº.  140 
 

ÉPOCA 
2012/2013 

 
 

DELIBERAÇÕES DO CONSELHO DE DISCIPLINA 
 
Para conhecimento dos Clubes/SADs e demais interessados, comunica-se que o Conselho de 
Disciplina, na sua reunião de 23 de Janeiro de 2013, tomou as seguintes deliberações: 
 
 

PROCESSOS INSTAURADOS 
 
 
DISCIPLINARES S/SUSPENSÃO  
 
 
Processo nº051_2012/2013 – Ao Futebol Clube Vaguense , para apurar o motivo do não 

início do jogo do Campeonato Distrital Juvenis II Divisão Últimos Série “E” – época 
2012/2013. 

 
 

PROCESSOS DECIDIDOS 
 

 
Processo nº 024_2012/2013 

Em conclusão do processo referido, instaurado ao Lusitânia Futebol Clube  e às jogadoras, 
Sr.ª Danielle Alves Oliveira , licença nº979781 e Sr.ª Juliana Raquel Santos Rodrigues , 
licença nº951129, para apurar a eventual participação irregular no jogo nº1521/01/01/01 
“CCD Veiros / Lusitânia FC”, realizado no dia 15 de Setembro de 2012, a contar para o 
Campeonato Distrital Feminino de Futsal. 

, foi deliberado: 
 
Punir: 
O Lusitânia Futebol Clube  na pena de derrota (3-0) e multa 150,00 €, ao abrigo do 
disposto nos artigos 47º nº 1 e 3 alínea e) do RD, conjugado com o disposto no capitulo 2º e 
3º do CO nº 1 – 2012/2013 da Associação de Futebol, e as jogadoras Sr.ª Danielle Alves 
Oliveira , licença nº979781 e Sr.ª Juliana Raquel Santos Rodrigues , licença nº951129 na 
pena de suspensão de 1 mês, ao abrigo do artigo 118º nº 1 e 2 do RD, conjugado com o 
disposto no capitulo 2º e 3º do CO nº 1 – 2012/2013 da Associação de Futebol. 
 
Custas pelo Arguido – 25,00 € 
Considerado notificado em 30/01/2013 

 
 
Processo nº 025_2012/2013 

Em conclusão do processo referido, instaurado ao Clube Desportivo Feirense  e ao 
jogador, Sr. Samuel Valente Ferreira , licença nº922586, para apurar a eventual participação 
irregular no jogo nº1119/05/02/04 “Fiães SC / CD Feirense”, realizado no dia 07 de Outubro 
de 2012, a contar para o Campeonato Distrital Iniciados II Divisão Série “B”. 

, foi deliberado: 
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Punir: 
O Clube Desportivo Feirense  na pena de derrota (3-0) e multa 150,00 €, ao abrigo do 
disposto nos artigos 47º nº 1 e 3 alínea e) do RD, jogador, Sr. Samuel Valente Ferreira , 
licença nº922586 na pena de suspensão de 1 mês, ao abrigo do artigo 118º nº 1 e 2 do RD. 
 
Custas pelo Arguido – 25,00 € 
Considerado notificado em 30/01/2013 

 
 
Processo nº 026_2012/2013 

Em conclusão do processo referido, instaurado à Associação Fiães Force , em virtude de 
ter desistido de participar no Campeonato Distrital Benjamins Futsal - época 2012/2013, foi 
deliberado: 
 
Punir: 
A Associação Fiães Force  com a pena de suspensão por duas épocas desportivas e na 
multa de 100,00 €, ao abrigo do disposto no artigo 46º nº3 do RD, com a redacção dada 
pelo C.O. nº84-2006/2007. 
 
Custas pelo Arguido – 25,00 € 
Considerado notificado em 30/01/2013 

 
 
Processo nº 027_2012/2013 

Em conclusão do processo referido, instaurado ao Sport Marítimo Murtoense , em virtude 
de ter desistido de participar no Campeonato Distrital Feminino Futebol 7 Sub/18 - época 
2012/2013, foi deliberado: 
 
Punir: 
A Sport Marítimo Murtoense  com a pena de suspensão por duas épocas desportivas e na 
multa de 250,00 €, ao abrigo do disposto no artigo 46º nº3 do RD, com a redacção dada 
pelo C.O. nº84-2006/2007. 
 
Custas pelo Arguido – 25,00 € 
Considerado notificado em 30/01/2013 

 
 
Processo nº 035_2012/2013 

Em conclusão do processo referido, instaurado ao Centro Cultural e Recreativo Válega  e 
ao jogador, Sr. Dinis Bruno Silva Ferreira , licença nº1086212, para apurar a eventual 
participação irregular no jogo nº1718/07/05/04 “AD Ovarense / CCR Válega”, realizado no 
dia 10 de Novembro de 2012, a contar para o Campeonato Distrital Traquinas “A” Série “D”. 

, foi deliberado: 
 
Punir: 
O Centro Cultural e Recreativo Válega  na pena de derrota (3-0) e multa 150,00 €, ao 
abrigo do disposto nos artigos 47º nº 1 e 3 alínea e) do RD, jogador, Sr. Dinis Bruno Silva 
Ferreira , licença nº1086212 na pena de suspensão de 1 mês, ao abrigo do artigo 118º nº 1 
e 2 do RD. 
 
Custas pelo Arguido – 25,00 € 
Considerado notificado em 30/01/2013 
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Processo nº 039_2012/2013 

Em conclusão do processo referido, instaurado à Associação Desp. Rec. Educ. Palhaça - 
ADREP, para apurar o motivo da não conclusão do jogo nº1521/01/09/07 “Novasemente 
GD / ADREP”, realizado no dia 17 de Novembro de 2012, a contar para o Campeonato 
Distrital Feminino Futsal. 

, foi deliberado: 
 
Punir: 
A Associação Desp. Rec. Educ. Palhaça - ADREP  na pena de derrota (3-0) e multa 50,00 
€, ao abrigo do disposto no artigo 87º nº5 do RD. 
 
Custas pelo Arguido – 25,00 € 
Considerado notificado em 30/01/2013 

 
 
Processo nº 040_2012/2013 

Em conclusão do processo referido, instaurado à Associação Desportiva Requeixo , para 
averiguar uma eventual violação dos deveres impostos pelos Regulamentos – não utilização 
da Bola Oficial da marca Joma Modelo “Final 5” – no jogo nº1112/06/08/01 “AD Requeixo / 
GD Águas Boas”, realizado no dia 18 de Novembro de 2012, a contar para o Campeonato 
Distrital II Divisão Série C, foi deliberado: 
 
Arquivar os autos. 
Sem Custas 
Considerado notificado em 30/01/2013 
 

 
Processo nº 043_2012/2013 

Em conclusão do processo referido, instaurado ao Sporting Clube Esmoriz , em virtude de 
ter desistido de participar no Campeonato Distrital Infantis A Série “C” - época 2012/2013, foi 
deliberado: 
 
Punir: 
A Sporting Clube Esmoriz  com a pena de suspensão por duas épocas desportivas e na 
multa de 100,00 €, ao abrigo do disposto no artigo 46º nº3 do RD, com a redacção dada 
pelo C.O. nº84-2006/2007. 
 
Custas pelo Arguido – 25,00 € 
Considerado notificado em 30/01/2013 
 

 
Aveiro, 31 de Janeiro de 2013 
                                     
 

                      O Conselho de Disciplina da A. F. Aveiro  


